
 Leis Complementares
 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.316, DE 12 DE 
JANEIRO DE 2018.

Altera dispositivos da Lei Complementar 734, de 
26 de novembro de 1993, relativos às gratificações 
e diárias dos membros do Ministério Público e dá 
outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - O artigo 184 da Lei Complementar nº 734, 

de 26 de novembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 184 - O membro do Ministério Público que, em 
virtude de promoção ou remoção, passar a ter exercício em 
nova sede, ali passando a residir em caráter permanente, terá 
direito, a título de ajuda de custo, ao reembolso das despesas 
efetivamente realizadas para sua instalação, mediante com-
provação.” (NR)

Artigo 2º - O artigo 185 da Lei Complementar nº 734, 
de 26 de novembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 185 - O membro do Ministério Público terá direito à 
percepção de diárias, quando em exercício ou diligência fora de 
sua comarca, sede ou circunscrição.

§ 1º - As diárias não serão devidas havendo coincidência 
entre o local do exercício e o da residência do membro do 
Ministério Público.

§ 2º - O valor unitário da diária, que corresponderá de 1/60 
(um sessenta avos) a até 1/30 (um trinta avos) do subsídio do 
cargo do Promotor de Justiça de Entrância Final, será fixado por 
ato do Procurador-Geral de Justiça.

§ 3º - O valor unitário poderá ser reduzido em até 15% 
(quinze por cento) se a diligência for praticada por membro que 
receba gratificação pelo exercício da função ou com utilização de 
veículo oficial.

§ 4º - Ato do Procurador-Geral de Justiça disciplinará a 
realização de diligência fora do Estado ou no Exterior e fixará o 
valor unitário da diária.” (NR)

Artigo 3º - O artigo 187 da Lei Complementar nº 734, 
de 26 de novembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 187 - O membro do Ministério Público fará jus à 
gratificação pelo exercício cumulativo de cargo ou função de 
execução, sempre que não se aplicar o disposto no artigo 185 
desta lei complementar, calculada à razão de 2 (dois) dias para 
cada 3 (três) dias trabalhados.

§ 1º - O valor da gratificação será calculado na forma do 
disposto no § 2º do artigo 185 desta lei complementar.

§ 2º - A pedido do interessado, a gratificação prevista 
neste artigo poderá ser convertida em licença compensatória, 
nos termos do inciso IX-A do artigo 207 desta lei complemen-
tar.” (NR)

Artigo 4º - O artigo 195 da Lei Complementar nº 734, 
de 26 de novembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 195 - O membro do Ministério Público fará jus 
à gratificação pela prestação de serviços de natureza espe-
cial, assim definidos em ato do Procurador-Geral de Justiça.

§ 1º - São considerados serviços de natureza especial, 
dentre outros, os plantões judiciários em geral, a fiscali-
zação de concursos e a atuação em juizados especiais ou 
informais.

§ 2º - A gratificação de que trata este artigo será calculada 
na forma do disposto no § 2º do artigo 185 desta lei com-
plementar, conforme proporção a ser estabelecida em ato do 
Procurador-Geral de Justiça.

§ 3º - Aplica-se, no que couber, o disposto no § 2º do 
artigo 187 desta lei complementar, conforme dispuser ato do 
Procurador-Geral de Justiça.” (NR)

Artigo 5º - Fica acrescentado o inciso IX-A no artigo 207 da 
Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, com a 
seguinte redação:

“Artigo 207 - .............................................................
..................................................................................
IX-A - compensatória, resultante da conversão das gratifica-

ções previstas nos artigos 187 e 195 desta lei complementar, nos 
termos, limites e proporção fixados em ato do Procurador-Geral 
de Justiça;” (NR)

Artigo 6º - As despesas resultantes da aplicação desta lei 
complementar correrão à conta das dotações orçamentárias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessá-
rio, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 7º - Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de janeiro de 2018.
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Tiago Antonio Morais
Chefe de Gabinete, respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 12 de 

janeiro de 2018.

 Leis
 LEI Nº 16.649,
DE 12 DE JANEIRO DE 2018

(Projeto de lei nº 1017, de 2011, do 
Deputado Rodrigo Moraes – PSC)

Obriga os postos de abastecimento de veículos 
movidos a gás natural – GNV a efetuar a operação 
apenas nos veículos identificados com o selo do 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia – INMETRO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Todos os veículos movidos a gás natural como 

forma de combustível só poderão ser abastecidos com o selo 
do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
– INMETRO.

Artigo 2º - O selo exigido é o da Portaria INMETRO/MDIC nº 
122, de 21 de junho de 2002.

Artigo 3º - Vetado.
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de janeiro de 2018.
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia e Mineração
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Tiago Antonio Morais
Chefe de Gabinete, respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 12 de 

janeiro de 2018.

 LEI Nº 16.650,
DE 12 DE JANEIRO DE 2018

(Projeto de lei nº 374, de 2012, do 
Deputado Luiz Carlos Gondim – PPS)

Institui a “Semana Estadual de Conscientização da 
Cardiopatia Congênita”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituída a “Semana Estadual de Conscien-

tização da Cardiopatia Congênita”, a realizar-se, anualmente, na 
semana que abarca o dia 12 de junho.

Artigo 2º - O Poder Público promoverá, durante a semana 
referida no artigo 1º, ações e atividades com o intuito de infor-
mar a sociedade acerca da necessidade do diagnóstico precoce 
das cardiopatias congênitas, bem como da possibilidade de seu 
tratamento e seguimento clínico.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de janeiro de 2018.
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Tiago Antonio Morais
Chefe de Gabinete, respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 12 de 

janeiro de 2018.

 LEI Nº 16.651,
DE 12 DE JANEIRO DE 2018

(Projeto de lei nº 878, de 2016, do 
Deputado Chico Sardelli – PV)

Declara como Patrimônios Culturais Imateriais do 
Estado os costumes, o esporte, as manifestações 
culturais e a gastronomia do bairro da Mooca, 
na Capital

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Ficam declarados como Patrimônios Culturais 

Imateriais do Estado os costumes, o esporte, as manifestações 
culturais e a gastronomia do bairro da Mooca, na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de janeiro de 2018.
GERALDO ALCKMIN
José Luiz de França Penna
Secretário da Cultura
Tiago Antonio Morais
Chefe de Gabinete, respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 12 de 

janeiro de 2018.

 LEI Nº 16.652,
DE 12 DE JANEIRO DE 2018

(Projeto de lei nº 891, de 2016, do 
Deputado Marcos Zerbini – PSDB)

Dispõe sobre obrigatoriedade da publicidade da 
relação dos médicos plantonistas nas unidades 
de saúde da rede pública do Estado e dá outras 
providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - As unidades de saúde da rede pública do Esta-

do ficam obrigadas a dar publicidade à relação dos médicos 
plantonistas.

Artigo 1º - Fica instituído o “Dia da Conscientização sobre 
a Síndrome de Edwards”, a ser comemorado, anualmente, em 
6 de maio.

Artigo 2º - As despesas decorrentes desta lei serão cobertas 
pelas respectivas dotações orçamentárias.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de janeiro de 2018.
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Tiago Antonio Morais
Chefe de Gabinete, respondendo pelo Expediente da Casa 

Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 12 de 

janeiro de 2018.

 LEI Nº 16.654,
DE 12 DE JANEIRO DE 2018

Projeto de lei nº 984, de 2017, da Deputada 
Marta Costa – PSD)

Institui a Campanha Estadual de Conscientização 
sobre o consumo de Opioides e dá outras pro-
vidências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituída a Campanha Estadual de Cons-

cientização sobre o consumo de Opioides.
Artigo 2º - Vetado.
I - Vetado.
II - Vetado.
III - Vetado.
Parágrafo único - Vetado.
Artigo 3º - Vetado.
Artigo 4º - Vetado.
Artigo 5º - Vetado.
Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único - A relação dos médicos deverá constar em 
um painel a ser fixado no “hall” de entrada das unidades de 
saúde, em local visível, contendo:

1 - nome completo dos profissionais, CRM e especialidade;
2 - horário de início e término da escala de cada profissional;
3 - nome do diretor responsável da unidade de saúde;
4 - informação da presença ou ausência dos plantonistas;
5 - número do telefone da Ouvidoria da Saúde;
6 - orientação quanto ao procedimento para eventual 

reclamação.
Artigo 2º - A relação dos médicos plantonistas deverá ser 

atualizada a cada troca de turno da escala de plantão.
Artigo 3º - Em caso do descumprimento da presente lei 

poderá o usuário fazer eventual reclamação, por meio de ime-
diata comunicação ao diretor responsável pela unidade de saúde 
ou por meio da Ouvidoria da Saúde.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão à conta de dotações próprias.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de janeiro de 2018.
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Tiago Antonio Morais
Chefe de Gabinete, respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 12 de 

janeiro de 2018.

 LEI Nº 16.653,
DE 12 DE JANEIRO DE 2018

(Projeto de lei nº 755, de 2017, da Deputada 
Clélia Gomes – PHS)

Institui, o “Dia da Conscientização sobre a 
Síndrome de Edwards”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:

Comunicado

Ao longo da sua história a Imprensa Ofi cial do Es-
tado S/A - IMESP passou por muitas transformações. 
O compromisso agora é aprofundar a modernização, 
elevando os investimentos em tecnologia da infor-
mação e introduzindo novos processos de gestão.

Sempre em busca de aperfeiçoar a qualidade e a ca-
pacidade de prestação de serviços para a sociedade 
civil e ao próprio Governo do Estado de São Paulo, 
a Imprensa Ofi cial comunica que, desde 02 de ja-
neiro de 2018, estendeu os horários para trans-
missão de arquivos via sistema Pubnet para todos 
os cadernos do Diário Ofi cial: das 07h00 as 18h00.

O Diário Ofi cial está disponível apenas na versão eletrôni-
ca, diariamente a partir das 05h00 da manhã, através do 
website  www.imprensaofi cial.com.br, com mecanismo 
de busca por palavras, caderno, data e ano de publicação.

Imprensa Ofi cial do Estado S/A - IMESP
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